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DIÁRIO OFICIAL  
Município de Passagem Franca - MA

   

Diário Municipal 

LEI N.º 418 de 28 de setembro de 2020
 
“Denomina à “Rua José Silveira Barra” e dá outras providências.”
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PASSAGEM FRANCA, Faço saber que a 
Câmara Municipal de PASSAGEM FRANCA aprovou e eu sanciono a seguinte Lei, 

Art. 1° - Fica denominada de “Rua Jose Silveira Barra” - a Rua nos Pontos entre a Rua 
do Sol e à Avenida João Evangelista de Medeiros “João Barbeiro” nesse Município. 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
GABINETE DO MUNICÍPIO DE PASSAGEM FRANCA – MARANHÃO, 28 
DE SETEMBRO DE 2020.
PUBLIQUE-SE, E
CUMPRA-SE.

MARLON SABA DE TORRES
PREFEITO

LEI N.º 419 de 28 de setembro de 2020
 
“Denomina à “Joaquim Luís de Araújo” e dá outras providências.”
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PASSAGEM FRANCA, Faço saber que a 
Câmara Municipal de PASSAGEM FRANCA aprovou e eu sanciono a seguinte Lei, 

Art. 1° - Fica denominada de “Rua Joaquim Luís de Araújo” - a Rua nos Pontos entre a 
Avenida Santos Dumont e a Rua José Silveira Barra nesse Município. 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
GABINETE DO MUNICÍPIO DE PASSAGEM FRANCA – MARANHÃO, 28 
DE SETEMBRO DE 2020.
PUBLIQUE-SE, E
CUMPRA-SE.

MARLON SABA DE TORRES
PREFEIT

LEI N.º 420 de 05 de outubro de 2020
 
“Denomina à Rua João Martins de Sousa e dá outras providências.”
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PASSAGEM FRANCA, Faço saber que a 
Câmara Municipal de PASSAGEM FRANCA aprovou e eu sanciono a seguinte Lei, 

Art. 1° - Fica denominada de “Rua João Martins de Sousa” a rua conhecida como Rua 
Mundico Paé, nesse Município. 
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
GABINETE DO MUNICÍPIO DE PASSAGEM FRANCA – MARANHÃO, 05 
DE OUTUBRO DE 2020.
PUBLIQUE-SE, E
CUMPRA-SE.

MARLON SABA DE TORRES
PREFEIT
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